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1. OBJETIVOS 

• Normatizar a visita de crianças/adolescentes ao paciente internado, mediante 
demanda, a partir de uma intervenção ética e técnica.  

• Definir os critérios para a visita da criança/adolescente; apresentar o fluxo para a 
organização da da mesma; descrever o processo de orientação  aos atores envolvidos 
(paciente, equipe e visitante).    

 

2. MATERIAL 

• Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1. Orientações gerais 

• As visitas de crianças/adolescentes acontecerão de segunda a sexta, de acordo com 
o horário de trabalho do psicólogo do setor, havendo a possibilidade de outros 
horários se houver a presença do residente de psicologia em estágio. Uma vez que 
este for referenciado ao caso; 

• O psicólogo agendará a visita, realizando avaliação da criança/adolescente antes da 
mesma; 

• Durante a visita, a criança/adolescente deverá estar acompanhada pelo responsável 
e pelo psicólogo ou o residente de psicologia em estágio no setor; 

• A duração da visita pode variar de um paciente para outro, mas de forma geral, não 
deve ultrapassar trinta minutos, ocorrendo preferencialmente, em horário distinto da 
visita habitual no setor; 

• Será permitida a entrada apenas de uma criança por vez para a visita ao paciente. Em 
caso de irmãos, caberá ao psicólogo responsável avaliar a possibilidade ou não, da 
entrada do grupo de irmãos, considerando as idades, o quantitativo e as condições 
físicas do setor; 

• Em caso de solicitação de outra visita, será realizada uma nova avaliação, tendo como 
principais critérios aspectos clínicos (como doenças terminais) e emocionais do 
paciente. 

  

3.2. Solicitações 

• A solicitação para a visita pode ser realizada pelo próprio paciente, pela família 
ou pela equipe. 
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3.3. Critérios  

Para liberação alguns critérios deverão ser avaliados e discutidos com o paciente, a 
família e a equipe, tais como:  

• Paciente em processo de terminalidade;  

• Paciente em situação de longa permanência, sem perspectiva de alta hospitalar;  

• Paciente em situação de tranferência para hospital de outro município;  

• Paciente que não apresente alto risco de transmissão de doença infectocontagiosa e 
ainda outras situações que poderão ser avaliadas pelo psicólogo. 

 

3.4. Avaliação da criança/adolescente 

Uma vez combinado com a família data e hora para avaliação da criança/adolescente, 
alguns aspectos deverão ser notados:  

• O desejo da criança/adolescente em realizar ou não a visita;  

• O grau de parentesco e a vinculação entre paciente e visitante;  

• Compreensão sobre o ambiente hospitalar, aparelhos, vestimentas, dentre outras;  

• Compreensão geral do estado de saúde do paciente;  

• Investigação de possíveis fantasias ou expectativas associadas à visita. 

  

3.5.  Acompanhamento da visita 

• O profissional da psicologia promoverá a mediação no contato entre o paciente e a 
criança/adolescente visitante, com auxílio do familiar responsável, assim como 
realizar o acolhimento das emoções tanto do paciente, quanto do visitante que 
poderá emergir no momento da visita. 

 

3.6.  Condutas pós visita 

• Após a visita, a criança deverá ser reavaliada fora do contexto da UTI, no intuito de 
identificar suas impressões, percepções e sentimentos em relação ao momento 
vivenciado.  

• Ao longo do processo de internação, o psicólogo continuará acompanhando a família, 
inclusive sempre que possível, solicitando informações sobre a criança/adolescente 
que realizou a visita, em caso de identificação de necessidade de novo atendimento 
a esta, devido a sentimentos e fantasias decorrentes da visita realizando atendimento 
psicológico com a mesma, assim como encaminhamentos se necessário. 
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3.7.  Registro em prontuário 

• Registrar em prontuário eletrônico, por meio do sistema AGHUx, os atendimentos 
realizados e as condutas tomadas. 
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